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PLANO DE CONTINGÊNCIA DA APPACDM de LISBOA

para o COVID-19

ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES para a Infeção por COVID-19 (SARS-CoV-2)
A rápida evolução da doença COVID-19 para áreas geográficas fora da China levou as Autoridades de Saúde a emitir novas orientações, nomeadamente para as empresas e organizações (Orientação 006/2020, DGS).

A APPACDM de Lisboa, baseando-se nas orientações dos prestadores de serviços na área de Saúde e Segurança no Trabalho aconselha a leitura atenta do Plano de Contingência para saber como se deve atuar e proteger a Associação, os seus Colaboradores e Clientes.

INTRODUÇÃO
O Coranavírus COVID-19 (atualmente designado SARS-CoV-2) é uma nova variante de vírus da família Coronavírus, detetado inicialmente no final de 2019, em doentes relacionados com um mercado de peixe na cidade de Wuhan, Província de Hubei, China.

É resultante de uma mutação aparentemente originária em animais e posteriormente transmitida ao Homem.

O COVID-19 é semelhante a outros Coronavírus, tais como o SARS e o MERS-CoV. Ainda não é conhecido o modo como o vírus é transmitido; contudo, considera-se que se possa transmitir por:

- gotículas respiratórias;

- contacto direto com secreções infeciosas;

- contacto com superfícies ou objetos contaminados.

A transmissão ocorre entre pessoas, antes mesmo do início da doença.

PREVENÇÃO
A principal medida de prevenção consiste em não se deslocar para áreas com infeção ativa, informação que pode ser consultada sempre de forma atualizada no site da European Centre for Disease Prevention and Control. Na presente data, essas zonas geográficas são:

- toda a China, Coreia do Sul, Japão, Singapura, Irão e Norte de Itália.

Deste modo, são fortemente desaconselhadas todas as deslocações evitáveis para essas mesmas regiões.

Em caso de deslocações de lazer, as viagens para zonas com infeção ativa deverão ser comunicadas à Diretora Técnica antecipadamente.

Para além disso, é de extrema importância a prática de medidas de higiene, etiqueta respiratória, conduta social e práticas de segurança alimentar para reduzir a exposição e transmissão da doença, tais como:

· Evitar contacto próximo com doentes com infeções respiratórias;

· Lavar frequentemente as mãos, especialmente após contacto direto com pessoas doentes;

· Evitar contacto desprotegido com animais;

· Adotar medidas de etiqueta respiratória: tapar o nariz e boca quando espirrar ou tossir (com lenço de papel ou com o braço, nunca com as mãos; deitar o lenço de papel no lixo);

· Lavar as mãos sempre que se assoar, espirrar ou tossir;

· Alterar a frequência e/ou a forma de contacto – evitar o aperto de mão / beijo.
Ao regressar de uma zona afetada e apresentar queixas respiratórias, antes de se deslocar aos serviços de saúde ou ao local de trabalho / Centro da APPACDM de Lisboa, deve-se entrar em contacto com o 808 24 24 24 (Linha SNS 24) e seguir as instruções. Deve-se colocar uma máscara facial em todas as deslocações em que se contacte com outras pessoas.

Mesmo que não se apresente sintomas ao regressar de uma zona afetada, deve-se manter o uso de máscara quando se estiver em contacto com outras pessoas, nomeadamente em locais públicos, de forma a reduzir a possibilidade de transmissão de infeção.

Não se deve procurar os hospitais, apenas para efetuar testes confirmatórios de infeção por Coronavírus, dado que estes apenas são efetuados por indicação da Direção-Geral da Saúde (DGS), quando devidamente justificado, o que obriga à transferência para um hospital de referência do Serviço Nacional de Saúde (SNS).

De acordo com a informação disponível até à data, considera-se um caso suspeito:

	Critérios clínicos
	
	Critérios epidemiológicos

	Infeção respiratória aguda

(febre ou tosse ou dificuldade respiratória), requerendo ou não hospitalização
	e
	- história de viagem para zonas com transmissão ativa nos 14 dias antes do início dos sintomas

ou

- contacto com caso confirmado ou provável de infeção por COVID-19 nos 14 dias antes do início dos sintomas

ou

- profissional de saúde ou pessoa que tenha estado numa instituição de saúde onde são tratados doentes com COVID-19


Tabela 1 – Critérios de caso suspeito
1ª ETAPA do PLANO DE CONTINGÊNCIA

– Identificação dos efeitos que a infeção pode causar

A APPACDM de Lisboa deve preparar-se para a eventualidade de parte (ou totalidade) dos seus Colaboradores não possa trabalhar, quer por doença, quer por suspensão de atividades públicas, nomeadamente transportes, encerramento de escolas, entre outros.

Nesse sentido, verifica-se como atividades imprescindíveis de continuar a trabalhar face a um cenário de epidemia, a prestação de serviços nos Lares Residenciais, sendo as restantes (Creche, CRI, CAO, Formação Profissional, ScV, Serviços Centrais), possíveis de suspensão.

As pessoas responsáveis pela implementação do Plano de Contingência, serão as Diretoras Técnicas e responsáveis dos Centros, nomeadamente por:

- monitorização da sua implementação;

- contactar a Direção / Serviços Centrais / Recursos Humanos / Diretor Clínico / Médico do Trabalho na situação de existência de um caso suspeito;

- prestar assistência ao Colaborador / Cliente com sintomas, nas situações necessárias.

2ª ETAPA do PLANO DE CONTINGÊNCIA

- Adquirir e disponibilizar equipamentos e produtos
Recomenda-se a aquisição dos seguintes equipamentos / produtos:

· Solução antissética de base alcoólica e disponibilização da mesma nos locais estratégicos (zona de refeições, zonas comuns, picagem do ponto, áreas de isolamento);

· Máscaras cirúrgicas para utilização do Colaborador / Cliente com sintomas (casos suspeitos);

· Máscaras cirúrgicas e luvas descartáveis, a utilizar enquanto medida de precaução pelos Colaboradores que prestam assistência aos Colaboradores e/ou Clientes com sintomas (casos suspeitos);

· Toalhetes de papel para secagem das mãos, nas instalações sanitárias e noutros locais onde seja possível a higienização das mãos;

· Contentor de resíduos com abertura não manual e saco de plástico;

· Equipamentos e produtos de higiene e limpeza.

3ª ETAPA do PLANO DE CONTINGÊNCIA

- Estabelecer uma área de isolamento e os circuitos até à mesma, face a um possível caso de infeção por COVID-19
A área de isolamento escolhida pela Associação (sala, gabinete, quarto) deverá ter:

· ventilação natural ou sistema de ventilação mecânica;

· revestimentos lisos e laváveis.

É de excluir qualquer área que possua alcatifas, tapetes ou cortinados. Esta área deverá estar equipada de forma a possibilitar descanso e conforto ao Colaborador e/ou Cliente, enquanto aguarda validação do caso e ter disponível:
· um kit com água e alimentos não perecíveis;

· contentor de resíduos não manual e saco de plástico;

· solução antissética de base alcoólica;

· toalhetes de papel;

· luvas descartáveis;

· máscaras cirúrgicas;

· termómetro.

Próximo desta área deve existir uma instalação sanitária com doseador de sabão e toalhetes de papel, para exclusiva utilização do caso suspeito.

As áreas de isolamento tem como finalidade evitar ou restringir o contacto direto de Colaboradores com o suspeito, de acordo com os critérios referidos na Tabela 1 e permitir o distanciamento social deste, relativamente às restantes pessoas. 

4ª ETAPA do PLANO DE CONTINGÊNCIA

- Procedimentos num Caso Suspeito
Qualquer Colaborador / Cliente que apresente os sinais e sintomas de COVID-19 deve informar a Diretora Técnica (preferencialmente via telefone) e dirigir-se para a área de isolamento definida pelo Centro. A Diretora Técnica deve, por sua vez, informar o Médico do Trabalho / Diretor Clínico / Departamento de Recursos Humanos / Serviços Centrais / Direção, pelas vias de comunicação interna definidas.

Sempre que se considere necessário, o Colaborador suspeito deve ser acompanhado para lhe ser prestada assistência. Quem lhe presta auxílio, deve assegurar-se de:

· manter com o caso suspeito uma distância de segurança (superior a um metro);

· colocar, momentos antes da assistência, uma máscara cirúrgica e luvas descartáveis;

· higienizar as mãos antes da colocação da máscara, após a sua remoção e depois do contacto com o caso suspeito.

O caso suspeito, na área de isolamento, deve contactar o SNS 24 (808 24 24 24).

Sempre que a situação clínica o permita, o caso suspeito deve usar máscara, colocada pelo próprio.

A máscara deverá encontrar-se bem ajustada (ajustamento da máscara à face, de modo a permitir a oclusão completa do nariz, boca e áreas laterais da face). Sempre que esteja húmida, o Colaborador / Cliente deverá substituí-la por outra.

Após avaliação, o SNS 24 informa o Colaborador / responsável pelo Cliente:

· Se não se tratar de caso suspeito de COVID-19: define os procedimentos adequados à situação clínica do Colaborador / Cliente.
· Se se tratar de caso suspeito de COVID-19: O SNS 24 contacta a linha de apoio ao médico da DGS para validação da suspeita. Desta validação, o resultado poderá ser:

· Caso suspeito não validado, este fica encerrado para COVID-19. O SNS 24 define os procedimentos habituais e adequados à situação clínica do Colaborador / Cliente, que informa a Diretora Técnica da não validação e esta última deverá informar o Médico do Trabalho / Diretor Clínico / Departamento de Recursos Humanos / Serviços Centrais / Direção.

· Caso suspeito validado, a DGS ativa o Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM) e as Autoridades de Saúde, iniciando-se a investigação epidemiológica e a gestão de contactos. A Diretora Técnica do Colaborador / Cliente informa o Médico do Trabalho / Diretor Clínico / Departamento de Recursos Humanos / Serviços Centrais / Direção da existência de um caso suspeito validado na Associação.

Na situação de caso suspeito validado:

· O caso suspeito validado deverá permanecer na área de isolamento (com máscara cirúrgica, desde que a sua condição clínica o permita), até à chegada da equipa do INEM, ativada pela DGS, que assegura o transporte para o Hospital de referência, onde serão colhidas as amostras biológicas para testes laboratoriais;

· O acesso dos outros Colaboradores / Clientes à área de isolamento fica interditado (exceto aos Colaboradores designados para prestar assistência);

· O Departamento de Recursos Humanos / Serviços Centrais / Direção colaboram com as Autoridades de Saúde na identificação dos contactos próximos do doente (caso suspeito validado),

· O Departamento de Recursos Humanos / Serviços Centrais / Direção informam o Médico do Trabalho / Diretor Clínico responsável pela vigilância da saúde;
· O Departamento de Recursos Humanos / Serviços Centrais / Direção informam os restantes Colaboradores da existência de caso suspeito validado, a aguardar resultados de testes laboratoriais;

· O caso suspeito validado deve permanecer na área de isolamento até à chegada da equipa do INEM ativada pela DGS, de forma a restringir ao mínimo indispensável o contacto deste Colaborador / Cliente com outros Colaboradores / Clientes. Devem-se evitar deslocações adicionais do caso suspeito validado nas instalações da Associação.

· A área de isolamento deve ficar interditada até à validação da descontaminação (limpeza e desinfeção) pelas Autoridades de Saúde, sendo que a interdição só poderá ser levantada pelas mesmas.

 5ª ETAPA do PLANO DE CONTINGÊNCIA

- Procedimentos de vigilância de contactos próximos
Considera-se contacto próximo o Colaborador / Cliente que não apresenta sintomas, mas que teve ou pode ter tido contacto com um caso confirmado de COVID-19.

O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de alto risco de exposição ou de baixo risco de exposição.

	Alto risco de exposição
	Baixo risco de exposição

	Colaborador / Cliente do mesmo Centro (gabinete, sala, quarto, zona até 2 metros do caso confirmado)
	Colaborador / Cliente que teve contacto esporádico (momentâneo) com o caso confirmado (por exemplo, conversa face-a-face superior a 15 minutos)

	Colaborador / Cliente que esteve face-a-face com o caso confirmado ou que esteve com este em espaço fechado
	Colaborador(es) que prestaram assistência ao caso confirmado, desde que tenham seguido as medidas de prevenção (utilização de luvas e máscaras, etiqueta respiratória, higiene das mãos)

	Colaborador / Cliente que partilhou com o caso confirmado loiça (pratos, copos, talheres), toalhas outros objetos ou equipamentos que possam estar contaminados com expetoração, sangue, gotículas respiratórias
	


Tabela 2 – Contactos próximos

A vigilância dos contactos próximos será efetuada da seguinte forma:

	Alto risco de exposição
	Baixo risco de exposição

	- Monitorização ativa pelas Autoridades de Saúde durante 14 dias desde a última exposição
	- Monitorização diária dos sintomas de COVID-19, incluindo febre, tosse ou dificuldade em respirar

	- Monitorização diária dos sintomas de COVID-19, incluindo febre, tosse ou dificuldade em respirar, evitar viajar, estar contactável para monitorização ativa durante os 14 dias desde a data da última exposição
	- Acompanhamento da situação pela equipa de saúde do trabalho


Tabela 3 – Vigilância dos contactos próximos

[image: image2.emf]
[image: image3.jpg]APPACDM
LISBOA




[image: image4.jpg]





Como proceder à limpeza e desinfeção da área de isolamento, em situação de caso confirmado,
- Após levantamento da interdição pelas Autoridades de Saúde, no Centro dever-se-á:

· Providenciar a limpeza e desinfeção da área de isolamento;

· Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente manuseadas e mais utilizadas pelo caso confirmado; dar especial atenção à limpeza e desinfeção do posto de trabalho do caso confirmado (em caso de Colaborador) e dos locais habituais (em caso de Cliente), incluindo materiais e equipamentos usados por este;

· Armazenar os resíduos do caso confirmado em saco de plástico que, após ser fechado, deve ser segregado e enviado para operador licenciado para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico.

Como proceder à limpeza e desinfeção diária das várias áreas dos Centros,

· Devem ser utilizados equipamentos de limpeza de uso único, que devem ser eliminados ou descartado após utilização;
· Quando a utilização única não for possível, deve estar prevista a limpeza e desinfeção após a sua utilização (exemplo baldes e vassouras), não devendo ser utilizado equipamento de ar comprimido na limpeza, pelo risco de recirculação de aerossóis;

· O planeamento da higienização e limpeza deve ser relativo aos revestimentos, aos equipamentos e utensílios, assim como aos objetos e superfícies que são mais manuseadas (exemplo corrimãos, maçanetas de portas, botões de elevador).

· A limpeza e desinfeção das superfícies deve ser realizada com detergente desengordurante, seguido de desinfetante.

A Direção da APPACDM de Lisboa seguirá atentamente o desenvolvimento e as atualizações dos organismos nacionais e internacionais, de forma a informar os seus Colaboradores e familiares dos Clientes em tempo útil sobre as recomendações no âmbito da prevenção e controlo da infeção.

Sempre que tenhamos um caso suspeito, implementaremos o Plano de Contingência, para que sejam cumpridas todas as etapas e procedimentos de atuação.

Caso o caso suspeito seja confirmado, serão garantidas as Orientações e Recomendações da DGS e contidas neste Plano de Contingência.
A vigilância de contactos próximos com baixo risco de exposição será acompanhada pelo Médico do Trabalho / Diretor Clínico, nomeadamente nos contactos diários, informação, aconselhamento ou referenciação, se necessário.

O presente Plano de Contingência é divulgado a todos os Centros da Associação, devendo ser transmitido a Colaboradores e familiares dos Clientes, entrando em vigor na presente data.
Lisboa, 5 de março de 2020

A Direção,

_____________________________________
Monitorização diária





(medir a temperatura corporal duas vezes ao dia, registando o valor e hora de medição), verificação de tosse ou dificuldade em respirar





Não apresenta sintomas de COVID-19


(nos 14 dias após a última exposição)





Apresenta sintomas de COVID-19


Colaborador / Cliente 


dentro da Associação








Iniciar os Procedimentos num caso suspeito





Situação encerrada para 


COVID-19
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